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LICBNÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No274t2024

o lNsrtruro »r rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAANt.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Leinai"TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
L icença que auloriza a:

l\ r EREssADo: Vitória Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

E\DERr('o p,\RA ( oRRnsponoÊxcr,l: Av. da Floresta, n" 5612, Tarumã-Açú, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 07. 1 46.906/0001 -68

Foxr: (92) 99971-1303

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2323

Diretor Pr€si

INscRlÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 1 1642t2023-96

.\ te nçiro:
. Esta licença é composta de l2 reslrições e/ou cotrdiçôes constaotes no rerso, cujo nào

cumprimento/atendimento sujeitará a süa inÉlidâçâo e/ou rs peralidades previstâs em normas.
. Esta licençâ nãô comprova'nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imór'el.
. Estâ licença deve permanecer na localizaçâo da atividâde eexposta de forma visírel (frente e lerso).

Manaus-AM, 03 ouTaml
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Arr!'rDÂDE: Perfuração de poço tubular

LocALrz-AÇÃo D.q ArlvrDlur: Av. do Turismo, n' 8.554, nas coordenadas geográficas.
03'00'35'S e 60"03'30"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,loon:Médio PoRTE:Excepcional

PRAzo DE VALIDÂDE DESTA LrcEN(tA: l5 DIAS.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 27112024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva conoessão da mesma, só terá validade quando

publicáda Diririo Oficiat do Estado, periódicô regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
jutho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
p rqcesso n" . 1164212023-96 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus
para o inleressado.

5. Esta Liçença é válida apenas p-ara a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal. ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta. transporte e destinação do material de

bota fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da rírea

de entomo (NBR n" 10.1 5 I ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realizaçâo do controle de volume.
l'1. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para' captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos. históricos ou artisticos na ár,ea dd'lihfluência direta eiou,indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


